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Designo para exercêr a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)
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( )Fica deferido, a pedido do Relator, o pra2o do art.42, § 1", do Regimento lntemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1. do Regimento lnterno.
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Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

0() Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consu ltor J u rídico
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Relator
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( ) o presente projeto atende as normas constitucionait Jurídica, Regimentais e é adequado a
Técnica Legislativa.
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DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurÍdico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) o presente projeto atende as normas constitucionais, Jurídicâs, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é
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inadequado â Técnica Legislativa

Relator (a)

de 20
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Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Sala das Comissões Tecnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente

Vereador Flávio Maciel

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rogério Gomes

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica f,egislativa

Secretário

Vereador Rovam Castro Vereador Ivair Domingos So,'za (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Luciano Gonçalves

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Presidente

de 2019
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Vice - Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA II,UNICIPAL Do RIo GRANDE

PARECER AO PROJETO DE LEI DE VEREADOR

37O12019

Trata-se de Projeto de Lei ns 37O, de 2OL9, que tem origem no Poder Legislativo
e a seguinte ementa: "PROJETO DE LEl, OBRTGATORTEDADE DE TNSTALAÇÃO DE GRADES OU
REDES DE PROTEÇÃO NAS JANELAS, SACADAS E MEZANTNOS EM ED|FíC|OS PúBUCOS E

COMERCIAIS EM TODO O MUNICÍPIO DE RIO GRANDE".

O Projeto de Lei visa diminuir o número de quedas, especialmente de crianças,
das janelas e das sacadas dos edifícios, visa dispor sobre a instalação de redes de proteção
nos edifícios residenciais que serão construídos no âmbito do Município do Rio Grande.

Nessa linha, por abarcar matéria cuja pretensão é a de estabelecer normas
técnicas para construções definindo aplicação de multas, inclusive, tem-se que a norma
proposta é atinente ao Código de Obras Municipal, cuja principal função é a de servir como
instrumento básico a permitir que a Administração Municipal exerça adequadamente o
controle e o policiamento dos espaços construÍdos no município.

No que refere à iniciativa para o disparo do processo legislativo, cabe ressaltar
que a matéria, em caso análogo, já foi julgada como constitucional, por ter sido editada por
vereador, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São paulo na Ação Direta de
lnconstitucionalidade de ne 2109933-44.2018.8.26.0000, de relatoria do desembargador
Renato Sartorelli. Veja:

AçÃo DTRETA DE tNcoNsTtTUctoNALtDADE. Lei ne 12.869, de
11 de dezembro de 2OL7, que "dispõe sobre a instalação de
redes de proteção em janelas e sacadas de edifícios residenciais
novos no Município de São José do Rio preto',. ALEGAçÃO
vÍcto DE rNrctATlvA E oFENsA Ao pRtNcípto DA sEpARAçÃo
DOS PODERES, BEM COMO AO ART. 2s DA CONST|TU|çÃO
ESTADUAL. Rejeição. Norma impugnada, no caso, que é dirigida
exclusivamente às novas construções residenciais, com base
em critério de segurança da edificação, sem qualquer
interferência em área de gestão administrativa. Atividade de
fiscalização, ademais, que já é inerente às funções da
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

administração, não Berando despesas extraordinárias.
ALEGAçÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

Rejeição. Nulidade de atos normativos (por ofensa à disposição

do arti8o 111 dâ Constituição Estadual) que deve ser

reconhecida apenas quando a disciplina legislativa não atende

padrões mínimos de razoabilidade, ou seja, quando o ato

estatal decorre de evidente abuso ou desvio de poder. Hipótese

não configurada. Norma impugnada que se baseou em

finalidade legítima (buscando proporcionar melhores condições

de segurança às edificaçôes). lnconstitucionalidade

reconhecida apenas em relação ao artigo 4e da lei impugnada,

pois, conforme tem decidido este C. Órgão Especial em casos

semelhantes, "o Prefeito não precisa de autorização do

Legislativo para o exercício de atos de sua exclusiva

competência, notadamente o poder de regulamentar leis e
expedir decretos, configurando usurpação de prerrogativa do

Chefe do Poder Executivo a imposição, pelo Legislativo, de

prazo para regulamentação da norma, interferindo no juízo de

conveniência e oportunidade da administração pública

municipal" (ADIN ne 2109933-44.2018.8.26.0000, Rel. Des.

Renato Sartorelli, j. 05lO9l2}t8). Ação julgada parcialmente
p rocede nte.

Por outro lado, face ao que julgado Ação Direta de lnconstitucionalidade Ns

700688731401, adverte-se que não é recomendável que a norma vindoura tra8a em seu

conteúdo referência a obras e prédios públicos, para que não se caracterize quebra à

cláusula constitucional-tÍ-e separação de poderes e consequentemente seja declarada como

inconstitucional pelo Tribunal Gaúcho em sede de controle concentrado de

constitucionalidade.

Ademais, quanto ao conteúdo propriamente dito da proposição, é recomendável
que se guarde similitude aos termos da Lei que fora julgada pelo TJSP na ADIN ns 2109933-

44.2018.8.26.0000 e incida sobre as obras e residenciais novos que forem construídos. No

que tange as edificações já existentes, sugere-se que se confira um prazo razoável para que

se adequem aos novos ditames, como, por exemplo, um prazo de cento e oitenta dias, em

cumprimento ao que disciplina o art.8s da LCP ne 95, de 1998.
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Portanto, pelo exposto, para que a norma vindoura goze de lastro de legalidade

e constitucionalidade, afastando qualquer alegação de inconstitucionalidade, recomendável
que seja retirada a sua incidência sobre os imóveis e obras públicos e pertencentes à
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Administraçã o Pública, mantendo-se somente a referência aos imóveis e obras particu lares,

já que editada pela mão parlamentar'

Rio Grande-RS, 02 de janeiro de 2020.

I&,
lzabel Simch Klinger

Consultora Jurídica Legislativo

oAB/RS 70.s34

Ro a Rosa

rador Adjunto
oAB/RS 6s.s89
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Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidentê dgclarou o resultado da votação pela sua:

( )Constitucionalidade
( )Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Àntiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente

Vereadora Andréa Westphal (Tia Déia)

Vice - Presidente

Vereador Júlio César Pereira da Silva

( ) Constituclonal
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

Vereador Giovani Morales

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Rafa Ceroni

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) AnÍiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Presidente

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Câmara Municipal, Rio Grande, _ de 

- 

de 2020.
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